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DISPgE SOBRE NGPnEAC^O DE COniSS^ÍO.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito nunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei#

D E C R E T A  :

Artigo 1® “ Fica nomeada, para analisar e recomendar a compra 
de equipamentos para a mecanização dos sistemas 
burocráticos e técnicos da Prefeitura Hunicipal de 
Lorena, a seguinte Comissão:

ADEniR CASTAGNINO
307̂ 0 CARLOS GAMA CAPISTRANO OÚNIOR 
30?f0 LUIZ RIBEIRO FORTES 
ROBERTO DITTRICH e  

ZAILTON CARDOSO DE HIRANDA.

Artigo 2® - Compete à Comissão efetuar o levantamento dos seri 
viços a serem executados e do equipamento compat_í 
vel com as necessidades atuais e futuras desta 
Prefeitura Municipal.

Artigo 3® - A Comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias, a coj2 
tar da data de publicação deste Decreto, para a- 
presentar o relatório conclusivo, por escrito, a 
ser encaminhado ao Prefeito nunicipal.

Artigo 4® - Os membros da Comissão exercerão gratuitamente as 
suas funções que serão consideradas como presta
ção de serviços relevantes ao nunicípio.

Artigo 5® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario.
P.n, de Lorqna, 09-, de agosto de 1989,

ARTHUR BALLe RINI 
= Prefeito l*funicipal
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